
DECRf,TO \" 01512020
Beneditiros-PI. 22 dc abril de 2020

Áuíori-.s o Íuncionamento de atiridsdes
econômicos e dá outias pruvidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE Bf,NEDITINOS. Estado do Piaui, cidadão JULLYVAN

MENDES DE MESQUITA, no uso de suas atribuições legais que lhe sâo conferidas por Lci.

CONSTDf,RANDO a decrctaçào do estado de calamidade pública declarada pelo Govemo

Federal. Govemo Estadual e cm raáo da paodemia do Covid-19:

CONSIDERANDO a decretação do estado de calamidade pública por meio do Decreto

Muoicipal de n" 010/2020, em razão da gÍave cIise de saúde pública decorente do Covid -19 e suas

repgrcussões nas finanças pública;

DECRETA:

Art. l'. Ficam autorizadas, observadas as determimçôes do DecÍeto Mtmicipal n'. t0/2020,

bem como as nomas deste Decreto. o funcionamento de:

I Óticas:

ll Oficinas automotrvas e elenônicas:

III Lojas de molopeças e autopeças;

lV - Armariúos:

V - Lojas de roupas, calçados e ele trodoméslicos;

Vl Lojas de materialde conslrução.

Art. 2o. As empÍesas que exercem as atividades autodzadas n€ste Decreto. sob pe[a dc Ítrulta,

deverão obsenar rigorovunente:

I - O uso de máscaras por seus funciorúrios;

II Disponibilizar álcool em gel setenta por celto para uso dos Íimcionários e clientesi

lll - Atender. altemadamente, os clientes no limite um cliente para cada dez met os quadrados

do tamaúo do estabelecimento.

Art. 3o. Fica estabelecida multa de R$ 500,00 (qúúentos rcais), podendo ser majorada ate o

décuplo em caso de reincidência.

Art. 3o. Revogada as disposições em contrário, o presente Decreto entra em vigor no dia 27 de

abril de 2020.
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Dê-se Ciência:

Publique-se e

Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Beneditinos-Pl, 22 de abrrl de 2020.
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